
Um decreto paulista pretendia que a norma 48.407/2004 estabelecesse o teto do salário 

dos Prodcuradores Autárquicos com base no subsídio mensal do governador, enquanto 

que, para os Procuradores do Estado, limitara os vencimentos a 90,25% dos subsídios 

mensais dos ministros do Supremo Tribunal Federal. Os ministros do STF apontaram 

inexistirem motivos para, na aplicação do subteto constitucional, proceder-se à aludida 

distinção. 

  

A posição é de que inexistirem motivos para, na aplicação do subteto constitucional, 

proceder-se à aludida distinção. Salientou a decisão que a questão se cingiria em saber 

se a referência ao termo “Procuradores” no art. 37, XI, da CF, na redação dada pela EC 

41/2003, alcançaria, ou não, os Procuradores Autárquicos. O Supremo registrou-se que 

a citada emenda constitucional, ao modificar o inciso XI do art. 37 da CF, fixara um teto 

absoluto, equivalente ao subsídio dos Ministros do STF, além de estabelecer outros 

parâmetros para os estados, Distrito Federal e municípios.  

         

Ressaltou-se, ainda, que tal dispositivo somente excepcionara os membros do 

Ministério Público, os Procuradores e Defensores Públicos do subteto correspondente 

ao subsídio do Governador depois da promulgação da EC 41/2003. Assim, a partir da 

EC 47/2005, que alterara o § 12 do art. 37 da CF, facultara-se aos Estados e ao Distrito 

Federal, mediante emenda às respectivas Constituições ou à Lei Orgânica, fixar um 

subteto remuneratório único para todos os servidores, excetuados os parlamentares, o 

qual também deverá corresponder a 90,25% do subsídio mensal dos Ministros do 

Supremo. 

  

A Constituição, ao utilizar o termo “Procuradores”, o fez de forma genérica, sem 

distinguir entre os membros das diversas carreiras da Advocacia Pública. Nesse 

diapasão, entendeu-se ser desarrazoada uma interpretação que, desconsiderando o texto 

constitucional, excluísse da categoria “Procuradores” os defensores das autarquias. A 

decisão do Supremo acrescentou que a jurisprudência do STF seria firme no sentido de 

que somente por meio de lei formal seria possível a estipulação de teto remuneratório.  

  

Em síntese, considerou-se não ser possível a fixação de teto por decreto.  

 Por outro lado, reconheceu-se que o subsídio do Governador não serviria como 

parâmetro para fixação do teto de vencimentos dos Procuradores Autárquicos, pois 

esses também se submeteriam ao teto previsto no art. 37, XI, da CF, o qual tem como 

base o subsídio dos Ministros do STF.  

  

Por fim, não se conheceu do recurso quanto aos artigos 131 e 132 da CF, uma vez que o 

recorrente não demonstrara de que forma a decisão recorrida teria contrariado os 

aludidos dispositivos constitucionais, incidindo, nesse aspecto, o Enunciado da Súmula 

284 do STF - “É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua 

fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.”. 
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